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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 15/2019
de 27 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Pedro Nuno de Abreu e Melo Bártolo, como Embaixador 
de Portugal não residente na República de Malta.

Assinado em 7 de fevereiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de fevereiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

112097029 

 Decreto do Presidente da República n.º 16/2019

de 27 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Carlos José de Pinho e Melo 
Pereira Marques, como Embaixador de Portugal não re-
sidente no Sri Lanka.

Assinado em 7 de fevereiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de fevereiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

112097134 

 Decreto do Presidente da República n.º 17/2019
de 27 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe António Pedro da Vinha Rodrigues 
da Silva, como Embaixador de Portugal não residente nas 
Ilhas Fiji.

Assinado em 7 de fevereiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de fevereiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

112097101 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 30/2019

Planeamento de recursos humanos no sector da saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Garanta o cumprimento do disposto na Lei 
n.º 104/2015, de 24 de agosto, que Cria o Inventário Na-
cional dos Profissionais de Saúde.

2 — Designe um organismo independente, existente 
ou novo, para refletir sobre a definição, fontes, recolha, 
tratamento e utilização dos indicadores que compõem o 
Inventário Nacional dos Profissionais de Saúde.

3 — Desenvolva e implemente um sistema estandardi-
zado de recolha de dados de características demográficas 
e profissionais sobre todas as categorias dos recursos hu-
manos em saúde existentes, de modo desagregado, bem 
como recolha informações sobre a atividade efetuada, 
as modalidades de contração, absentismo e mobilidade 
dos trabalhadores empregados por prestadores públicos 
e privados.

4 — Promova a criação de uma estratégia para os recur-
sos humanos no âmbito da saúde em Portugal.

Aprovada em 1 de fevereiro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

112074081 

 Resolução da Assembleia da República n.º 31/2019

Deslocação do Presidente da República a Angola

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência o 
Presidente da República a Angola, em Visita de Estado, nos 
dias 3 a 10 de março, a convite do seu homólogo angolano, 
com escalas em Cabo Verde e São Tomé e Príncipe.

Aprovada em 22 de fevereiro de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

Jorge Lacão.
112096932 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 70/2019
de 27 de fevereiro

O programa do XXI Governo e o Programa Nacional 
de Reformas identificaram os jovens e os desempregados 
de longa duração como grupos prioritários no quadro da 
promoção do emprego, da redução dos níveis excessivos de 
segmentação do mercado de trabalho e do combate à pre-
carização das relações laborais. Este quadro de prioridades 
da estratégia do Governo para o mercado de trabalho inclui, 
entre outros elementos, a introdução de uma maior seletivi-
dade na utilização das medidas de emprego, garantindo uma 

duarte.pinto
Realce


